
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 165, DE 1.2 DE ABRIL DE 2022.
Súmula: Nomeia Conselho Municipal do Turismo

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.^ 577, de 
12/12/2001,

RESOLVE

Art. I.9 Nomear os abaixo relacionados para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO, com mandato de 02 (dois) anos, sendo:

• Volmir Wollmann - Presidente Executivo
• Disel Daiane Bortolato - Secretária Executiva

REPRESENTANTE DE SEGMENTOS DA SOCIEDADE:
• Anderson Bender
• Jeferson de Oliveira Fenner
• Sérgio Luiz Spies
• Maicon Fernando de Oliveira

Art. 2.9 O trabalho a ser prestado pelos membros deste Conselho, não
serão remunerados.

Art. 3.9 Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em
1.- de abril de 2022.

Leomar Rohden 
PREFEITO DO MUNICÍPIO
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofício n.Ç 006
Pato Bragado - PR, em 29 de março de 2022.

A Senhora 
Neiva A. M. Bressan 
Chefe de Gabinete

Assunto: Incida membros Conselho Municipal de Turismo;

Senhora Chefe de Gabinete;

Considerando que o Conselho de Turismo nomeado pela portaria número 132/2019, encontra- 
se com mandato vencido, abaixo indicamos os novos nomes para compor o novo Conselho de 
Municipal de Turismo, sendo;

• Volmir Wollamann - Presidente Executivo
• Disel Daiane Bortolato - Secretária Executiva 

Representantes de Segmentos da Sociedade:
• Anderson Bender
• Jeferson de Oliveira Fenner
• Sérgio Luiz Spies
• Maicon Fernando de Oliveira

Ao que nos cumpre até o momento, subscrevemo-nos atenciosamente.

Atenciosamente.

(-'—Q.\s \
Volmir Wollmann

Secretário de Indústria Comércio Turismo e Desenvolvimento Econômico.

‘Voimir'WoUmonn 
CPF 017.426.439-90 

Secretário de Ind. Com. Turismo 
e Deeen. Econômico


